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VERBETE SUMULAR * 

 
SÚMULA DA JURISPRUDÊNCIA PREDOMINANTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
 

NOVOS VERBETES 
Nº. 296 
INÉRCIA DO INVENTARIANTE 
DESCABIMENTO DA EXTINÇÃO DO PROCESSO 
NOMEAÇÃO DE OUTRO HERDEIRO OU INVENTARIANTE DATIVO 
 
“No procedimento de inventário, a inércia do inventariante não enseja a extinção do processo, mas a sua substituição, 
salvo na hipótese da sucessão poder ser realizada na seara extrajudicial.” 
 
REFERÊNCIA: Processo Administrativo nº. 0063260-66.2011.8.19.0000 – Julgamento em 03/06/2013 – Relator: Desembargador 
Sérgio Verani. Votação unânime. 
 
Nº. 297 
BENEFICIÁRIO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA 
IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO CAUSA MORTIS E POR DOAÇÃO 
DIREITO À ISENÇÃO  
NECESSIDADE DO PREENCHIMENTO DE REQUISITOS DA LEI ESPECÍFICA 
 
“O beneficiário da gratuidade de justiça não tem direito à isenção do imposto de transmissão causa mortis ou doação, 
sem que se preencham os demais requisitos da lei específica.” 
 
REFERÊNCIA: Processo Administrativo nº. 0063260-66.2011.8.19.0000 - Julgamento em 03/06//2013 – Relator: Desembargador 
Sérgio Verani. Votação unânime. 

Fonte: DJERJ/TJERJ 
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NOTÍCIAS STF* 

 
Casos com repercussão geral julgados pelo STF em 2013 refletiram em 65 mil processos sobrestados 
 
No primeiro semestre de 2013, o Supremo Tribunal Federal julgou 29 processos com Repercussão Geral reconhecida, que 
refletiram sobre mais de 65 mil processos sobrestados nos tribunais de origem e que aguardavam o pronunciamento da Corte. O 
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anúncio foi feito pelo presidente da Corte, ministro Joaquim Barbosa, no início da sessão plenária da quarta-feira (7). 
 
Por meio do Plenário Virtual foram analisados 38 temas, relevou Barbosa, dentre os quais 19 matérias cujas decisões já podem 
ter seus efeitos aplicados nos tribunais de origem. São casos com repercussão geral em que foi reafirmada a jurisprudência da 
Corte, e outros em que não foi reconhecida a existência de repercussão geral, explicou o ministro. 
 
O ministro informou, ainda, que o STF disponibilizou, em agosto, a primeira edição do Boletim Repercussão Geral, trabalho 
elaborado pela Secretaria de Documentação e pelo Núcleo de Repercussão Geral da Presidência. O boletim, com dados 
relativos à aplicação da Repercussão Geral, tem como objetivos facilitar o acompanhamento e a compreensão das decisões da 
Corte, bem como promover a ampla divulgação do teor dessas decisões. 

Fonte: Supremo Tribunal Federal 
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NOTÍCIAS STJ* 
 
STJ define obrigações do Serasa com os consumidores  
 
A Quarta Turma deu parcial provimento ao recurso da Serasa S/A para livrar a empresa de algumas condenações impostas pela 
Justiça de Mato Grosso do Sul no julgamento de ação civil pública. A decisão estabelece o que a entidade de proteção ao crédito 
pode e não pode fazer.  
 
Entre as condenações suspensas estão a exigibilidade de documento formal de seus clientes (bancos, lojas, empresas e outros) 
que ateste a existência aparente de dívida ou informação restritivas. O relator, ministro Luis Felipe Salomão, destacou que a 
jurisprudência do STJ é no sentido de que aos bancos de dados e cadastros de inadimplentes cabe apenas a anotação das 
informações passadas pelos credores, não sendo de sua alçada a confirmação dos dados fornecidos.  
 
“O banco de dados responde pela notificação e pela inserção do nome do devedor no cadastro, não cabendo a eles a 
confirmação de tais dados”, afirmou Salomão.  
 
O Serasa também não precisa notificar o devedor acerca de informações pertencentes a cartórios de protesto de títulos e de 
distribuição judicial, mesmo quando não possuir os endereços dos inadimplentes cadastrados. Nesse caso, o STJ avalia que 
esses são bancos de dados são públicos, de forma que a informação sobre a inadimplência é notória, o que afasta o dever de 
notificação.  
 
Também foi afastada a exclusão obrigatória de anotação/suspensão oriunda de débito que está sendo discutido em juízo. A 
jurisprudência do STJ estabelece que a simples discussão judicial da dívida não é suficiente para impedir ou remover a 
negativação do devedor nos bancos de dados.  
 
Por fim, a Turma decidiu que não é necessário notificar o consumidor de inscrição no cadastro de devedores por meio de carta 
registrada com aviso de recebimento (AR). Em julgamento de recurso sob o rito dos repetitivos (artigo 543-C do Código Civil), o 
STJ decidiu que basta o envio de correspondência dirigida ao endereço fornecido pelo credor para notificar o consumidor, sendo 
desnecessário aviso de recebimento. Esse é o teor da Súmula 404/STJ.  
 
A Turma manteve muitas das obrigações estabelecidas na condenação contestada pelo Serasa. A empresa deve excluir de seu 
banco de dados nomes de consumidores com débitos já pagos ou prescritos e, ainda, que tenham as informações negativas 
inscritas há mais de cinco anos. Também está proibida de fornecer qualquer informação que possa impedir ou dificultar novo 
acesso ao crédito a esses devedores.  
 
O Serasa deve comunicar por escrito ao consumidor sua inscrição em qualquer cadastro, inclusive aos que já constam em seus 
banco de dados. Também deve ser notificada a negativação por emissão de cheque sem fundos. Isso porque, diferentemente 
dos cadastros públicos, dados obtidos no Banco Central são de acesso restrito.  
 
A empresa tem obrigação de retirar de seu cadastro o nome do consumidor que comprovar diretamente ao Serasa a existência 
de erro ou inexatidão sobre dado informado, independentemente de manifestação dos credores.  
 
O Ministério Público do Estado do Mato Grosso do Sul ajuizou ação civil pública contra a Serasa. Sustentou que, com base em 
inquérito civil público, apurou a capitalização de juros abusivos, bem como a prática de cobrança vexatória e irregularidades na 
inscrição de consumidores nos cadastros do órgão de forma ilegal.  
 
Em primeiro e segundo grau, os pedidos formulados pelo MP estadual na ação civil pública foram julgados procedentes para 
condenar o Serasa nas obrigações de fazer e não fazer, ficando estabelecida multa diária de R$ 5 mil para cada inexecução das 
determinações contidas na sentença, a partir do trânsito em julgado, ressalvadas as sanções penais cabíveis.  
 
No recurso ao STJ, a defesa do Serasa sustentou diversas violações legais, inclusive ao artigo 43 do Código de Defesa do 
Consumidor, que trata do acesso do consumidor a informações sobre ele existentes em cadastros.  
 

http://www.stf.jus.br/portal/cms/verTexto.asp?servico=publicacaoInformativoRG
http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=110693


A Turma, por maioria de votos, também reformou decisão que fixou uma multa diária no valor de R$ 5 mil por descumprimento da 
ordem judicial. Para o colegiado, a multa diária por qualquer descumprimento deve constar do título executivo judicial, em que se 
reconhecem as obrigações de fazer e não fazer, mas deve ser fixada ao prudente e razoável arbítrio do juiz da execução.  
 
Os ministros Luis Felipe Salomão e Antônio Carlos Ferreira ficaram vencidos nesta parte. Eles votaram pela manutenção do valor 
da multa em caso de descumprimento das obrigações mantidas pelo STJ.  
 
Processo: RESsp.1033274 
Leia mais... 
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JULGADOS INDICADOS* 
 
0024098-93.2013.8.19.0000 (**)– Agravo de Instrumento 
Rel. Des. Fernando Cerqueira Chagas – j. 30/07/2013 - p. 05/08/2013  
 
Agravo de Instrumento. Pedido de providências instaurado de Ofício pelo Juízo da Infância e Juventude de Teresópolis. 
Adolescente gestante de 16 anos de idade.  Determinação de acompanhamento pelo programa de valorização da gravidez, criado 
pelo juizado da comarca. Inoperância do conselho tutelar. Inviabilidade de omissão do juízo diante da precariedade de 
funcionamento do conselho tutelar.  Incidência do art. 262, do ECA. Medida que se mostra razoável e atende ao disposto no art. 
227 da Constituição Federal. Ausência de nulidade.  Precedentes desta Corte e do STJ. Recurso conhecido e desprovido. 
- (**) Não divulgado o inteiro teor do acórdão por tratar-se de processo em segredo de justiça.  
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